
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA-PE, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: Com fundamento no inciso VJ, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores 
alterações, e conforme o que consta do Processo nº 59./2023, HOMOLOGAR o 
procedimento licitatório na modalidade Dispensa nº 46/2023, para Serviços 
especializados em manutenção corretiva e preventiva dos aparelhos de ar 
condicionado, de conformidade com Termo de Referência, e Anexos 1, li e Ili 
apensados, para atender as atividades administrativas e operacionais da Câmara 
Municipal de São Lourenço da Mata - PE, tipo menor preço, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas e constantes do processo e ADJUDICAR o 
objeto licitado em favor de JERFFESON VICENTE DA SILVA, inscrita no CNPJ nº 
44.955.071/0001-13, pela proposta mais vantajosa para Administração Pública 
Municipal no valor de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). 

São Lourenço da Mata, 05 de janeiro de 2024. 
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